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INDICAÇÃO N° 47/2024

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria 
competente estude a possibilidade de providenciar a instalação de rede de esgoto em toda 
extensão de nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A  presente solicitação tem como principal objetivo proporcionar aos moradores 
de nosso Município acesso a infraestrutura de coleta de esgoto.

Insta salientar que a falta de redes de esgoto acarreta impactos sanitários e 
ambientais, causando a propagação de doenças e a contaminação de fontes de abastecimento 
como rios, minas potáveis e poços artesianos.

Ademais a realização da referida benfeitoria auxiliaria a todos, além de melhorar 
significativamente as condições de vida de nossos munícipes.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar 
de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 17 de abril de2024.

João Paulo Trevisan 
Secretário

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Presidente da Câmara

Ednelson Batista Domingues 
Vereador 1° secretário
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Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador
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Vereadora
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Vereador

GAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
Àve n id a ^íiSclÒ]Reixe, 460 - Jardim Estância Lindoia ■ CEP 13.950-000 - LINDOIA/Sf^ 

Contato : (19) 3898-TÍ25^E-m aiI:?atendimento@camaraÍindoia.sp.govJl$r!"


